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PS TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

PARECER

fl. I

PROCESSOS

INTERESSADO:

RESPONSÁVpr,:

EM TXAME:
ppRÍopo:

TC-OOO3546.989.17-9
TC-OO137tO.ggg.l7-9
TC-OO137L2.989.17-7
TCA-OO7Zí7l026l L7

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERALDO ALCKMIN - GOVERNADOR

BALANçO GERAL

EXERCÍCrO DE 2.OL7

EMßNIA: Contas do Gouernador do Estado - Balanço
Geral do exercício de 2017 exame da situaçdo
orçannentdria, financeira, patrimonial e operacional do
ente federado - predominante obserudncia de preceitos
con^úitucíonais e legaæ - gestdo eqtilibradq -escorreita
concÍuta rtscal - necessidade de reuisão de procedimentos
de rotinq administratiua - determinação de medidas
uisando ao aprimoramento e transparência da pohtica de
conæssão de incentiuos fiscai.s. recomendações,
algumas em cardter reiteratiuo, no que concerrte ao
balanço geral e à,s fiscalizações operacionais. Parecer
Préuio Fauorduel d aprouøção da.matéria.

Vistos, relatados e discutidos os au.tos do
TC-OOO3 546.989 .I7 -9 , processo principal em que foram
examinadas as contas anuais prestadas pelo Governo do
Estado de São Paulo, referentes à gestão do Excelentíssimo
Senhor Governador Geraldo Alckmin no exercício de 2.017 e
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

consubstanciadas no BALANÇO GERAL DO ESTADO E NAS
PEÇAS ACESSÓRIAS, elaborados de acordo com as disposições
da Lei Federal no 4.320, de L7 de março de I.964,
compreendendo relatórios do Coordenador de Administraçã"o
Financeira e do Contador Geral do Estado, que se condensam
na exposiçáo do Excelentíssimo Senhor Secretário da Fazenda,
enviados por cópia a este Tribunal e) na ediçáo original, à
Augusta Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 47, inciso
IX, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 23 da
Lei Complementar no 7O9, de L4 de janeiro de 1.993.

Considerando qr-re compete ao Tribunal de
Contas do Estado, nos termos do inciso I do artigo 33 da
Constituiçã.o Estadual combinado com o artigo 23 e parágrafos
da Lei Complementar Estadual n" 7O9, de 14 de janeiro de I.993,
emitir parecer prévio sobre as contas anuais apresentadas pelo
Governador do Estado à Augusta Assembleia Legislativa, tendo
por base a gestão orçamentâria, financeira, patrimonial e
operacional do Estado, englobando as atividades dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário e, bem assim, do Ministério
Público do Estado e deste Tribunal de Contas, observadas as
disposições da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de
2.000; que na instruçã.o dos autos foram estritamente cumpridas
as prescriçoes constitucionais, legais e regimentais; o teor do
relatório circunstanciado encaminhado pelo Senhor Secretário da
Fazenda, as peças contábeis, acessórias e explicativas, além de
informações complementares que the foram solicitadas; o
relatório de fiscalização elaborado pela Diretoria de Contas do
Governador, as manifestações dos órgaos técnicos do Tribunal e
os pronunciamentos do Ministério Público de Contas e da
Procuradoria da Fazenda do Estadoi ê, por derradeiro, a análise
produzida pelo Conselheiro Relator;

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO, em Sessão Extraordinária de 28 de junho
2.OI8, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Renato Martins Costa, à vista do que consta do processo, das
peças acessórias e das notas taquigráficas, tendo presentes as
conclusões, discussã"o e votaçáo da matéria, pelos votos dos
Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

fl.3

Roque Citadini, Cristiana de Castro Moraes, Dimas Eduardo
Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo , e do Auditor
Conselheiro-Substituto Samy Wurman, RESOLVE emitir
PARECER FAVOnÁVpf, à aprovaçao d"as contas do Governador
do Estado de São Paulo relativas ao exercício de 2.OI7 , nos
termos e para os efeitos de direito, ressalvados atos pendentes
de exame ef oujulgamento pela Corte, vencido, parcialmente, o
Auditor Conselheiro-Substituto Samy Wurman, ao que fazia
ressalvas quanto aos itens precatórios judiciais, renúncia de
receitas e contratações na área da saúde, tudo na conformidade
das correspondentes notas taquigráficas, bem como

DETERMINAR ao Excelentíssimo
Secretário de Estado da Fazenda que observado o prazo de 90
(noventa) dias:

lf Apresente Plano de Ação com vistas à geração de
informações verossímeis e à demonstração da
efetiva amplitude da política de desonerações fiscais
do Governo e seu impacto nas finanças do Estado.

2l Remeta, para deste Tribunal,
cronograma de implantação das imprescindíveis
alterações procedimentais e estruturais nos diversos
setores envolvidos com a concessão dos beneficios fiscais.

Reiterar RECOMENDAçOES constantes do
TC- 5198.989.16 (Exame das contas do Governador relativas ao
exercício de 2OL6l à SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA:

U Adote medidas paro. o acompanhamento e
demonstraçã"o indiuidualízada e consolidada,
conferíndo-se transparência ds informações relatiuas
a contratações da drea de saúde, com indicação das
metas estabelecidas e atingidas, com justifícatiuas
quando não atendídas (III.A-3);

2) Prouidencie que øs Notas Explicatiuas apresentem
maior clareza no que tange øos lançamentos
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

contdbeis e ds operações de cessõo de créditos
tríbutdríos e dos euentuais retornos, a título de
debênhres subordinadas junto à Companhia
Paulista de Seætrítizaçã.o - CPSEC, como também d
data de reþrência do Balanço Patrímonial
considerado, e à andlise de euentuais ocorrências
subsequentes que possam impactar o cdlcttlo
realizado (III.A-11);

3) Que, para" maior transparência, as Notas Explicatiuas
discriminem a. data da demonstraçã.o contdbil
considerada para fins de aualiação dos
inuestimentos pelo Mêtodo de Equiualência
Patrímonial, inclusiue informando a. data de
reþrência do Balanço consíderado, e se ocorreram
euentos subsequentes releuantes com potencial de
impactar o cdlculo realizado (III.A-12).

RECOMENDAR, flo qrle concerne ao
Balanço Geral de Exercício de 2OL7 , objeto do processo TC-
003546.989. 17 -9

A SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA:

1) Conjugue esþrços com a PGE uisando à. expansão
de recebímentos de crêditos oríundos da díuida
atiua, sem embargo de se reuisar a metodologia de
apuração das respectiuas perdas;

2) Abstenha"-se de proceder ao diþrímento de receitas,
deuendo os saldos existentes a.o ftnal de cada
exercícío retornarem à" alínea da receita origindria
objeto da sua uinculação;

3) Passe a" especificar em sua.s peças orçamentdrias a
metodología de cdlculo das quantias repass adas às
uniuersid ade s p aulistas ;

*

f7.4

I
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

fl.5

4) Aproueite os recursos uoltados à coberhtra de
insuficíência financeira do regime próprio de
preuidência estadual - SPPREV para o pagamento de
despesas consideradas como aplícação no ensino;

5) Empreenda gestões uisando ao saneamento da falta
de euidenciação das uinanlações reþrentes d
preuidência social, cujos registros demandam
incremento das suas específicações;

6) Promoua detalhamento das notas explicatiuas de
Demonstraçã.o do Fluxo de Caixa quanto à.

composiçdo de cada conta, notadamente no que
respeita aos fatores de eliminaçã.o e/ ou
compensação durante o processo de consolidaçã.o;

7) Faça com que a Demonstraçao das Mutações do
Patrímônio Líquido - DMPL contemple saldos iniciais
ajustødos, euidenciando-se o ualor de R,$
46.809.964 mil em linha de Ajustes de Exercícios
Anteríores - Conta de Resultados Acumula"dos e em
linha de Aumento/ Reduçdo de Capital para explicar
a uariaçã.o no Patrímonio Social, além de que deue
constituir objeto de esclarecimento em respectiuas
Notas Explicatiuas;

8) Aperþiçoe o detalhamento do subitem "Outros" do
gntpo "Nã.o Circulante" do Balanço Patrimonial;

9) Prouídencie que as Notas Explicatiuas do Balanço
Geral do Estado comportem mais transparência
quanto à euidenciaçdo do patrímônio preuidencidrío,
ressaltando-se a. importancia da ueriftcaçã.o da
eficiência da gestã.o desse patrímônio pelo Sistema
de Controle Interno do Estado;

7O) Incremente o planejamento de quitação do passiuo
judicial, bem assim faça L¿so das uerbas
orçamentdrías, acrescidas dos ualores afetos øos
depósitos judiciais, para a liquidaçã.o do respectiuo
estoque no decorrer da noua delimitação temporal
(31 . 12.2O2a);

15-3'AII- t7 ABXENDEREÇO: Av
INTERNET: www.tce.sp. gov. br gcecr@tce.sp.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

fl.6

7 7) Promoua a conciliaçã"o e regularízação dos saldos
dos fundos de reserua" dos depóslúos judiciais para o

fim de eliminar tal distorção;

72) Atenda ao artigo 5" da Portaria MPS 403/ 2008 no
que respeita à base de dados utilizada para
aualiações atuariais de aportes ao regime próprio de
preuidência;

73) Especifique os aportes ertraordindríos do Tesouro a
título de cobertura de insuficiêncía financeira
considerados como receitas preuidencidrias de
molde a que se faça possíuel o dimensionamento do
impacto fiscal do regime próprío de preuidencia nas
contas do Estado;

74) Comproue a este Tríbuna| em janeiro de 2O19, que
até 28/ 12/ 18 foram regularízados ou reuogødos os
diuersos benefi,cios fiscais irregularmente
concedidos;

75) Adote prouidêncías uoltadas à. delimitaçã.o da
uigêncía dos conuênios atinentes à concessã.o de
beneficíos fscais de acordo com o. motiuação e o
interes se público enuoluido s ;

76) Cuide, dorauante, para que o Sistema de Controle
Interno do Gouerno promoua" andlises uoltadas à
estimação e à. execuçã.o das rentincias de receitas
no Estado de Sã.o Paulo, notadamente quanto a.o
processo de contabilizaçdo e à fidedignidade dos
ualores de benefi,cios fiscais fruídos, aos impactos
nas metas fiscais estabelecidas na LDO, bem assim
à participaçã.o nos processos de aualiaçãn da
eþtiuidade da política de rentincía fiscal;

77) Adote prouidêncías qtanto d normatizaçã.o da poffitica
de incentiuos fiscais do Estado;

78) Submeta os pleitos de concessã.o de beneJicios
Fiscøls ao Conselho Nacional de Política Fa"zendâria
(CONFAZ); aprímore o estudo financeiro que somente

Jr

Ò

,Y
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃ,O PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

considera o quanto que o Estado deixarâ. de
arrecadar; preueja o impacto da renúncía de receitas
nas metas fiscais; e indique as medidas de
compensação a. serem adotadas, bem como aualie
os retornos socio econômicos esperados;

79) Compatibilize os parcelamentos dos débitos do ICMS
com as condições preuistas na mencíonada Lei
Estadual n" 6.374/ 89, bem øssím realize estttdos de
impacto orçamentdrio financeiro para. cada exercícío
enuoluído e preueja respectíuas medidos de
compensaçdo para as reruincías concedidas à.s qtais
deuerdo ser incorporadas euentuais remissões e
anistias.

fl.7

RECOMENDART no tocante
Fiscalizações Operacionais (Processo TC-007 .257 l026 / 17)

às

À SBcnETARIA DE ESTADo DA sAUDE e

unidade afins, à SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA e
organismos a esta afetos; HOSPITAL DE CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DA USP; HOSPITAL DE CLÍNICAS
DA UNICAMP; HOSPITAL DE CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU UNESP; IAMSPE; FUNDAÇÃO
PARA O REMÉDIO POPULAR FURP; C CORREGEDORIA
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO
(Programa O93O):

1) Incorporem ao Plano Estadua.I de Saúde (PES) e à"

Programaçdo Anual de Saúde (PAS) a metodologia e
o montante financeiro a ser repa.ssødo para cada
município paulista, nos termos pactuados nas
Deliberações CIB - relatiuo ao Componente Bâsico
da Assistência Farmacêutica, inclusiue para
aprecíação do Conselho Estadual de Saúde;

2) Promouam os repasses ftnanceiros relatiuos ao
Componente Bdsico da Assisúência Farmacêutica de
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

acordo com as Portarias do Ministérío da Saúde e
Deliberações CIB em uigência;

3) Efetuem repa.sses suplementares a.o ualor
inicialmente pactuado a determinado(s) município(s)
apenas após o anmprímento das transþrêncías
ajustadas com as demais cidades;

4) Registrem no Passiuo Cirqtlante os ualores
pactuados e nã.o repassødos a.os municípios afetos
ao Componente Bá.sico da Assistência
Farmacêutica;

5) Deixem de realizar gastos tributdrios que não
possuam lastro no Plano Estadual de Saúde (PES) e
na.s notrnas e pacfitações do SUS, e que não
contenham maniþstação prêuia do gestor de saude
quanto a.o alcance dos crítéríos preuistos na. Lei
Complementar Federal no 141/ 2012 e Lei no
B.OB0/ 9O;

6) Depositem os recltrsos financeiros o. que alude o
artigo 6o da Lei Complementar Federal n" 741/ 12
em conta bancdría específica (FUNDES - esÍadual),
nos moldes do FUNDES (Federal), após Termo de
Ajustamento de Conduta, publicado no Dídrio Oficial
da União em 15/ 12/ 2016 e de seu respectiuo Termo
Adítiuo, publicado em 24/ 07/ 2O17;

7) Prouidenciem junto à" instituiçã.o financeira oficial a
euidenciaçã.o indíuidualizada dos credores nas
transações bancdrías enuoluendo recursos de
saude, na forma preuista no S 4" do art. 12 da LC n"
141/ 2O12;

8) Estabeleçam cotas financeiras compatíueis com a
liquidaçã"o das despesas uoltadas a aquisições de
medicamentos;

fl.8

ó

+9) Regularizem os doqtmentos
funcionamento das Farmâcias
Especializados (FMEs) e

necessdríos o.o
de Medicamentos
das Unidades
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE S,{O PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

Dispensadoras de medicamentos de demandas
judiciais e administratiuas (UDs) ;

fl.9

7O) Estabeleçam o rol mínimo de
Operacionais padrao a serem
utílizados pelas FMEs e UDs;

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,3l5 - 3o A II - Centro - SP - CEP 01017

7 7) Efetuem diagnóstico das
ermazenamento nas farmó"cias;

condições de

72) Adotem estratêgías (aquisiçãn oLL aluguel de
gerador, monitorømento remoto de refrígeradores,
elaboração de plano de contingência) para suprír ou
mitigar os eþitos da falta de gerador ou instalações
ou quebra de equipamentos em førmdcias;

73) Controlem, por meio da Coordenadoria de
Assisténcia Farmacêutica (CAF) e da Coordenadoria
de Regíões de Saúde (CRS), a. formalizaçdo de
procedimento de descarte de medicamentos, nos
termos do Decreto Estadual n" 50.179/ 1968;

74) Implantem nas FMEs e UDs atendimento
preþrencial, drea de recepção e de dispensaçã"o,
bem como local de oríentaçdo farmacêutica;

75) Prouidenciem a permanência de farmacêuticos e de
Aualiadores durante todo o período de
funcionamento d as farmdcias ;

76) Estímem e diuulguem o desabastecimento, por meio
da planilha deuolutiua das FMEs, de modo a
conferír maior transp arência ao pro cedimento ;

77) Adotem øs recomendações propostas pelo Grupo'
Técníco Normatiuo de Auditoría e Controle de Saúde
(GNACS);

78) Atendam o público SUS na FME-IAMSPE ou deixem
de computar o montante de req)rsos estaduais
destinados a medicamentos dispensados, na forma
de apuraçdo do percentual preuisto no art. 6" da Lei
Complementar Federal no 747/ 2012;

Procedimentos
elaborados e

INTERNET: www.lce.so.gov.br E-MAIL: gcecr@tce.sp.gov.br
Ramal 21
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUf,S

79) Monitorem o desabastecimento de medicamentos
sob demanda judicial e administratiua;

2O) Implantem o rastreamento de medicamentos no
SCODES;

2 7) Decidam sobre a" integraçõ"o do sistema do HC-
FMUSP com o MEDEX ou a utilizaçã.o do MEDEX
pelo HC-FMUSP;

22) Firmem conuênio com a União para utilizar o sistema
S/SOB/ de modo a integrd-lo aos sistemas MEDEX e
SCODE$ com ußtas a. impedir automatícamente a"

díspensação de medicamentos a pacientes qte uieram
a óbito;

23) Viabilizem o øcess o a.o sístema ISF da FURP pela
CAF para gestao da Relaçãn Nacional de
Medicamentos do Componente Bâ"sico (CBAF) e do
ma.croprocesso de armazenamento e distribuiçao;

2fl Aprímorem a gestdo de documentos no dmbito da
Assisf én cia F armacêutíca ;

25) Apurem, por meio do Grupo Têcnico Normatiuo de
Auditoría e Controle de Saúde (GNACS) e
Corregedoría Geral de Administração (CGA) - Saúde,
a ocorrêncía de eliminação de Laudo de Solicitaçã.o,
Aualiaçã.o e Autorízaçã.o de Medicamentos (LME) e
Recibo de Dispensaçã.o de Medicamentos (RME), €ffi
desacordo com o Decreto no 48.897/ 2014 e com
temporalídade definida pela CAF, nas FMEs do
Hospital das Clínicas da USP (Central de
Díspensação de Medicamentos), de Franca, de
Marília, de Assis, de Registro e de Ribeirão Preto;

26) Verífiquem, por meio do Grupo Têcnico Normatiuo de
Audítoría e Controle de Saúde (GNACS) e
Corregedoría Geral de Administraçã.o (CGA) - Saúde,
a ocorrência de inutilizaçøo ou deteriorøção dos
documentos acttmulados da FME de Franco da
Rocha, da FME de Osøsco, FME de Mogi das

fl. l0
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

Cruzes, da UD Santo Andrê e de outros
estabelecimentos de Saúde no Complexo Hospitalar
do Juquerí - Franco da Rocha.

ÀS SECRETARIAS DE ESTADO DA SAÚDE
e DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL e demais Órgáos e
Entidades envolvidos (Programa o,9441:

1) Regulamentem o øcess o das ua.ga.s de acolhimento
social do Programa Recomeço uia portal CROS$
mediante integraçã.o com o sistema. jó. exístente da
FEBRACT/ COED, conforme o disposlo no Decreto no
61 .674/ 15;

2) Aprímorem o sistema. FEBRACT/ COED para o fim de
garantir o øcesso dos dependentes (porta de
entrada) ds diuersas unidades de saúde e
assistência social no Estado de São Paulo,
cadastrando-se ao menos um solicitante por
município, especialmente daqueles sem øcesso e que
tenham sido diagnosticados com problemøs sociaís
decorrentes do uso indeuido ou abusiuo de
sub stãncias p síco atiu a"s ;

3) Conjuguem esþrços a Secretaría de Estado da
Søude e os municípios com uistas a" aprouar øs
Redes de Atenção Psicossocial (RAPS) pendentes de
instalação. Além da atenção à. saúde mental no
módulo de urgêncía, deuerão ser oþrecidos
e consultas naquelas 19 unidades (RAPS) em

funcíonamento;

4) Expandam a quantidade de uagas disponibili"z,adas
para acolhimento social em todas as unidades de
atendimento do Programa Recomeço;

5) Regulamentem a. "More.dia Monitorada" nos moldes
dos demais equipamentos uinculados ao programa,
a exemplo das unidades de atendimento;

fl. ll
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

6) Estudem a possibilidade de expandir o modelo de
tratamento desenuoluído no Prédio Heluétía para as
unidades øssls/encíais de todo o Estado de São Paulo;

7) Disponibilizem a.o menos uma unidade de
acolhimento social do Programa. Recomeço a cada
uma das 26 Diretorias Regionais de Assistência e
Desenuoluimento Social (DRADS), bem como em
todas as Redes de Atençdo Pslcossocial (RAPS)
existentes no Estado de Sao Paulo;

8) Adotem eþtíuas prouidências para que as Diretorías
Regionais de Assis/ência e Desenuoluimento Social
(DRADS) passem a fiscalizar o funcíonamento das
unidades de atendímento aos usudríos de
substãncias psicotrópicas no dmbito do Programa;

9) Estabeleçam o Protocolo Anual de Monitoramento e
Aualiaçã"o (PAMA) entre as Secretarías de Estado da
Saúde e de Desenuoluimento Social;

7O) Passem a formalizar o Termo de Adesão dos
municípios a.o Programa Recomeço, conforme o
ørtigo 70 da Resolução Conjunta-7,
SEDS/ SEE/ SBS/SSP/ SJDC, de 05.12.17;

7 7) Implementem ações tendentes à. concessão do "Selo
Parceiros do Recomeço" a. entidades públicas ou
príuadas, /¿os termos do Decreto no 60.455, de 15 de
maio de 2014.

À SECRETARIA DE ESTADo
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIENCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO e ao CENTRO PAULA SOUZA (Programa 1O39):

I)Aumentem a oþrta de uagas em cursos têcnicos de
níuel médio, especialmente na modalidade à. distdncia,
de modo a que seja anmprida a Meta 11 do Plano
Nacional de Educaçã.o e respectíuas estratégias;

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,3l5 - 3" A II - Centro - SP - CEP 01017-906
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CA.MARGO RODRIGUES

2)Prouidenciem a instalaçã.o dos laboratóríos
recomendados pelos Catálogos Nacionais de Cursos
Técnicos e de Tecnologia, elaborados pelo Minístérío
da Educaçãn e Cultura - MEC nas unidades que ainda
nã.o os possuem;

3)Ampliem o montante dos recursos destínados à
manutenção das instalações fi,sica.s e d aquisiçd.o de
equipamentos e demais insumos indispensdueis ao
desenuoluimento das propostas curriculares dos
cursos técnicos e tecnológicos;

4)Reþrcem a.s ações de combate d euasão em ETECs e
FATECs, sobretudo mediante críaçã.o de mecanismos
que fauoreçam a permanência dos estudantes de
condições socioeconômicas møis uulnerdueis, como a"

concessã.o de bolsas de estudos e o apoio financeiro
para o custeio do transporte e alimentaçãn escolar;

S)Estimulem a. elaboraçãn de projetos de pesquisa
aplicada por proþssores e alunos døs faculdades de
tecnologia;

6)Fomentem øs parcerias entre FATECs e empresas
príuadas, colrL uistas à. realização de pesquísas
aplicadas e clo desenuoluimento de produtos
inouadores;

7)Multipliquem a. quantidade de bolsas de iniciação
cienffica concedidas aos alunos døs FATECs.

AO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
HU (Programa LO42l:

7)Implante a prescríção eletrônica de medicamentos;

2)Reþrmule a redação do procedimento operacional da
farmdcia, de forma a euidenciar a obrigatoriedade de
controle do número do lote de todos os itens
recepcionado s pelo setor;

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,3 15 - 3" A II - Centro - SP - CEP PABX2s83266-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

S)Centralíze o agendamento de consultas ambulatoríais
e de exames no Porta¿ CROSS, para. o -ftm de oþrecer
os seruiços, de modo equãnime, à. totalidade do
público atendido pelo Hospital Uniuersitdrío ;

4)Implante e estruture o Núcleo Interno de Regulaçdo
com funcionamento nas 24 horas do dia;

S)Atualize as informações no módulo pré-hospitalar da
CROS,$, nos hordrios deftnidos pela Central de
Regulação;

6)Cumpra o disposto no art. 14 da Resolução rlo
2.077/ 2O14 quanto ao tempo mdximo de permanênciq
(24h) dos pacientes no Pronto Socorro;

7)Informe no C¡üES o ntimero de leitos e de
equipamentos existentes de acordo com a quantidade
eþtiuamente mantida no hospítaL.

Ao HOSPITAL DE REABILITAÇAO DE
ANOMALIAS CRANIOFACIAIS _ HRAC:

7)Implante o seruiço de farmdcia clínica e de
prescríçdo/ requisiçã.o eletrônica de medicamentos e de
materíais mé dico -ho spitalare s ;

2)Passe a inserír a data de ualidade e o ntimero de lote
dos medicamentos e materíais mêdico-hospitalares no
Sistema TASY;

3)Centralize øs atiuidades relacionadas ao
agendamento das consultas ambulatoriaís e exames
no Núcleo Interno de Regulaçã.o do hospital;

4)Estabeleça crítêríos objetiuos na. definiçã"o do
percentual de uagas para consultas ambulatoriais e
de exames disponibilizados no Portal CROSS;

S)Implante sistema de pronhtdrío eletrônico e uniftcado.

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,315 - 3" A II - Centro - SP - CEP 01017-906 P
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

Ao HOSPITAL DE CLINICAS DA UNICAMP:

7)Uniþrmi"z,e procedimentos operacionais relatiuos a.o

fluxo, de medicamentos e materíais médico-
hospitalares;

2)Implante a. prescríçã.o/ requisiçao eletrônica de
medicamentos e de materíais médico-hospitalares ;

3)Amplie a atuação do Núcleo Interno de Regulaçã"o para
que funcione por 24h ao dia e conte com ntimero de
profissionais adequado à demanda do hospital;

4)Atualize as informações no módulo prë-hospitølar da
CROSS nos hordrios definidos pela Central de
Regulaçã.o;

S)Cumpra o disposto no artigo 14 da Resolução rlo
2.077/ 2014, no que respeita à" permanêncía máxima de
24h dos pacíentes no Pronto Socorro, conforme
recomendado pela auditoría da CTAR;

6)Respeite o art. 5o daLei 6.932 de 07 de julho de 1987,
quanto d carga hordria máxima semana.l dos
programas de residência mêdica, folga semana.I do
residente e percentual mínimo e máximo de atiuidades
teóríco-prdticas;

7)Adeque o hordrío de funcíonamento do setor de
imagem para melhor atender à" demanda de exames.

fl. 15

AO CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À
SAÚDE DA MULHER _ CAISM:

7)Elabore procedimento operacíonal padrã.o que oriente
as condutas a serem seguidas a.o se constatarem
diuergências entre a ordem de compra e a entrega,

)t
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE S,{O PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

de O7 de

Pestana,3 I 5 - AII_ - sP - cEP 01017-906P

fl. t6

olém de rotina de aualiaçã"o dos fornecedores que
possibilíte o leuantamento de situações recolTentes;

2)Implante o requisiçã.o eletrônica nos setores do
hospital enuoluidos com o fluxo de materíais médico-
hospitala.res;

3)Amplie a.s atiuidades da farmá.cia clínica;

4)Institua e estruture o Nticleo Interno de Regulaçã"o
para funcíonar por 24h por dia e contar com
quantidade de profissíonais adequada à. demanda do
hospital;

S)Informe a"o C¡üES o número de leitos existentes de
acordo com a quantidade eþtiuamente mantida no
hospital.

Ao CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DA UNICAMP _ HEMOCENTRO:

l)Implante a prescríçao/ requisiçã.o eletrônica de
medicamento s e materiais mêdico -ho spitalare s ;

2)Institua e estruture o Nticleo Interno de Regulação
para. o desenuoluimento de atiuidades relacionadas ao
agendamento de consultas ømbulatoriais, ex,emes,
tratamentos e internações, utilizando-se dos môdulos
disp oníbilizado s p ela CROSS;

3)Cumpra o disposto no art. 5o da Lei 6.932
julho de 1981, quanto d carga hordria
semanal dos programas de residência m,êdica, folga
semancrl do residente e percentual mínimo e máximo
de atiuidades teórico-prdtícas.

AO CENTRO DE DIAGNÓSTICO DE
DOENÇAS DO APARELHO DIGESTIVO _ GASTROCENTRO:

Av.
INTERNET: www.tce.sp€ey.hI E-MAIL: gcecr@tce.sp.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
GÄBINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

I)Utilize-se do sistema eletrôníco de dados (número de
lote e data de ualidade) para controlar o prazo de
ualidade dos materiais mêdico-hospitalares ;

Z)Promoua inuentdríos períódicos dos mqteriais mêdico-
ho spitølares estocados no almoxarífado ;

3)Irstítua o Nticleo Intemo de Regulaçao e certtralização das
atíuid.ades relacíonadas ao agendamento dos exemes,
disponibilizando a"s uages exístentes por meio dø CROSS;

4)Cumpra. o disposto no art. 5" da Lei 6.932 de O7 de
julho de 7981, quanto à carga hordría mâxima
semana"l dos programas de residência médica, folga
semanal do residente e percentual mínimo e máxímo
de atiuidades teóríco-prdticas.

AO HOSPITAL DE BASE DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO _ HB:

fl. t7

I)Proceda a"o

informatizado,
baixo ø,tsto;

controle, por meio
da mouimentaçã.o dos

de sistema
materíais de

2)Amplie para 24h ao dia a atuaçã.o do Núcleo Interno
de Regulaçdo - I[/R;

3)Cumpra o disposto no artigo 14 da Resolução rlo
2.077/ 2074, quanto à" permanêncía mdxíma de 24h
pacíentes no Pronto Socorro do HB, como recomendado
pela auditoria da CTAR;

4)Informe a"o C/VES a eþtiua quantidade de leitos e de
e quip amento s dis p o nibiliz ad o s p elo ho spit al ;

S)Atente para" o comando do art. 5o da Lei 6.932 de 07
de julho de 1981, quanto à carga. hordría máxíma
semane.I dos programas de residência mêdica, folga
semene.l do residente e percentual mínimo e má.xímo
de qtíuídades teórico-prdticas ;
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6)Incremente a qualificação dos docentes e preceptores
que atuam na. instituiçã.o, príncipalmente em relação à.

prdtica pedagógica, capacitando-os com foco no
ensino.

AO CENTRAL DE REGULAÇÃO DE
OFERTAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE _ CROSS:

7)Realize treinamentos para os profissionais das
unidadeq qualificando a rede de encaminhamento
para melhor direcionamento dos cøsos;

ÀS SECRETARIOS DE ESTADO SAÚDE,
DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO e DE PLANEJAMENTO E GEST.A.O:

l)Definam indicadores e metas quantítatiuas e/ ou
qtalitatiuas reþrentes ds atíuidades de ensino e
pesEtisa. no Programa Orçamentârio n" 930 de 2018,
afeto à.s ações 6159, 6160 e 6163, distinguindo funçao
saúde de educaçã"o.

Aos HOSPITAIS contemplados pelas açoes
6159, 6160 e 61631 do Programa Orçamentário 930 da LOA
2018:

I)Adotem políticas de gerenciamento de recursos
humanos com uistas a garantir a reposição da mão de
obra dos funciondríos que se encontram em uias de
aposentadoría;

2)Desenuoluam mecanismos que permitam o
rastreamento dos medicamentos e materíais médico-
hospitalares dentro de cada hospital.
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A SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO e órgã.os a esta vinculados
(Programa 1311):

1) Aperþiçoem a integração de dados entre o Plano de
Metas e o PPA de molde a que possibilite a
uerífi.caçã.o da contríbuiçao de cada Escritórío de
Deþsa Agropecudrio (EDA) no alcance das metas
preuistas;

2) Diuulguem o Plano de Metas das atiuidades da
deþsa a.gropeqtdría na pd.gina eletrônica da
Secretaría de Agricultura e Abastecimento;

3) Promouam ações que garøntam a realizaçã.o de
exames laboratoríais de amostras colhidas
oficialmente pelo Centro de Andlises e Diagnóslicos
(CAD) ou por outros laboratóríos da rede estadual
com o objetiuo de subsidiar øs atiuidades de
fiscalízaçã.o e de a,Lmprir a" legislação afeta a.os
Programas de Inoø¿idade de Alimentos, Sanídade
Auícolø e Agrotóxícos, e ffins;

4) Regulamentem a. criação da Agência de Deþsa
Agropeandría, com o propósito de que sejam
solucionados entraues jurídicos para a extinçã"o dos
cargos da Coordenadoria de Deþsa Agropeanâría
(CDA) na. uacdncia, e subsequente promoçã.o de
processos seletiuos publicos para" o preenchimento de
uagas exístentes na"s dreas técnicas (cargos de
Médico Veteríndrio e Engenheiro Agrônomo) e
apoio adminístratiuo;

5) Retomem fiscalízações uolantes em Lnrdrios notttrrLos e
durante os fins de semana., para controle rigoroso de
fronteiras e da ciranlação de animais e mercadorías;

6) Compatibilizem a. legislaçdo estadual ao
ordenamento federal no que concelTLe aos Programas
de Inocttidade de Alímentos;

fl. 19
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7) Padronizem a tramitaçã.o de processos no dmbito dos
Programas de Inoanidade de Alimentos, Sonidade
Auícola, e Agrotóxicos e Afins, bem øssim definir
prazos para respectíua tramitação em cadq ínstdnciø;

8) Aprímorem os bancos de dados exßtentes nos
Programas de Sanidade Auícola e de Agrotóxicos e Afins.

À cÂn¿ene
AMBIENTAL (Programa 26L81:

AMBIENTE:

DE COMPENSAÇÃO

I)Realize a.companhamento eþtiuo da aplicaçã.o dos
reclrrsos de compensaçã.o transþridos, conforme
determina o Art. 7" do Decreto Estadual no 62.457, de
B de feuereiro de 2O17;

2)VerífiqLre se o processo de transþrência de recttrsos
da compensação ambiental para didrías especíais da
Polícia Militar Ambiental (Processo SMA ¡øS
2018433/ 3.517/ 2017) é adequado para proteçao das
unidades de consen) ação ;

3)Procure uiabilizar a. aplicaçãn dos recursos da
compensaçãn ambiental conforme príorídades
estabelecidas no aludido artigo 33 da Lei Federal no
9.985/ 2OOO (Lei do Sistema Nacional de Unidades de
Conseruaçao);

4)Informe a.o Tríbuna| de Contas do Município sobre a
falta de prestação de contas à Secretaría do Meío
Ambiente dos recursos relatiuos à compensaçã"o
ambiental (R# 48,9 mílhões) destinados à Preþitura
de Sã.o Paulo.

À SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO

I)Verífique se os recltrsos da compensaçã"o a.

enquadram-se eþtiuamente nos critérios

ENDEREÇ PABX 2583266 -pmal
INTERNET:www.tce.sp.gov.brE-MAIL:gcecr@tce.sp.gov.br,/

/
217

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

D
R

IG
O

 H
O

N
O

R
IO

 F
E

R
R

E
IR

A
 M

A
R

T
IN

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-C

9U
I-5K

49-6C
B

2-7E
2R



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

fl.21

pelo Gouerno do Estado para desuinanlaçao de
receitas;

2)Proanre alternatiuas para a aplicaçã.o do estoque dos
recursos da espêcie com uístøs a. assegurar a.

preseruação do meio ambiente e a. realizaçdo de
emp r e e ndime ntos sus /e n t du eis ;

3)Adote sistema automatizado que permita eficaz
controle do fluxo financeiro e de informações relatíuas
à. compensaçã.o ambiental de modo a permitir andlises
da eþtiuidade da aplicação dos rea,trsos e subsídlo ds
decisões da Cãmara de Compensação Ambiental.

Aos Gestores das UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO (FUNDAÇÃO FLORESTAL, INSTITUTO
FLORESTAL C INSTITUTO DE BOTÂNICA):

7)Controlem a. execução do plano de trabalho da
compensaçãn ambiental com o objetíuo de ajustar
euentuais desuios e possibilitør o respectiuo
replanejamento;

2)Adotem mecanismo de identificaçao das necessid
das unidades de conseruação uoltadas a subsidiar
elaboraçã.o dos planos de trabalho a. serem
executa"dos com uerbas da compensaçã"o ambiental;

3)DeJinam øs prioridades dos planos de trabalho e
negociem suøs execuções por meio dos recursos afetos
à" compens açã"o ambiental deuidamente estocødos ;

4)Implantem sistema de acompanhamento da conta
poupança da compensaçao ambiental junto aos
empreendedores para monitorar a. mouimentaçã"o dos
recltrsos e subsidiar a" imprescindíuel prestaçã.o de
contas d Secretaría do Meio Ambiente. À

J1
X

/\
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A SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA (programas 38tg e 8814),
acolhida a proposta do Ministério Público de Contas de se dar
conhecimento do resultado dessa fiscalizaçã.o operacional ao
Tribunal de Justiça do Estado, Ministério Público do Estado,
Defensoria Pública do Estado, Conselho Nacional de Justiça,
Conselho Nacional do Ministerio Público e Conselho Nacional
de Política Criminal e Previdenciária:

I)Conjugue esþrços junto aos demais órgãos de Estado
(Secretaria de Segurança hiblíca, Poder Judicidrio,
Poder Legislatiuo, Ministérío Público, Defensoria
Ptiblica, €tc.,t para. a. conseançã.o do plano de
construçã.o de noua.s unidades prísíonais, a -frm de
reduzir a superlotaçã"o do sistema prisional paulista;

2)Proceda. a.o prouimento de cargos uagos no quadro de
pessoal da SAP, com uistas ao atendimento do plano
de expansão do sistema penitencídrío de 2OOB, dentre
outras medidas que para tanto possam ser efi.cíentes,
ante a. calnmitosa desproporçã"o entre agente
penitencídrío/ preso;

3)Promoua a instølaçao de bloqueadores de sinal de
aparelhos celttlares na.s UPs;

4)Cumpra. a Portaría Interministeríal no 7.777/ 2003,
que pertine à, disponibilizaçã.o de equipe mínima
saúde nas UPs;

S)Enuide esþrços para ampliar o percentual destinado à
desejduel formaçã.o dos presos nos &trsos de
educaçã.o formal e qualíftcação profissional, de modo a
possibilitar-lhes trabalharem no sistema prísional e no
merca"do de trabalho;

6)Expanda as uerbas destinada.s a.o programa 3814
Gestãn de Reintegraçã.o Social da Populaçã"o Pe
,Ðgressos e seL¿s Familíares, para fins de uia
atiuidades soclo educatiu as e laborterdpicas.

,t'

fl.22

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,3l5 - l' A II - Centro - SP - 7 P48X2583266- 7
INTERNET: www.tce.sp.qov.br E-MAIL: gcecr@tce.sp.gov.br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

D
R

IG
O

 H
O

N
O

R
IO

 F
E

R
R

E
IR

A
 M

A
R

T
IN

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-C

9U
I-5K

49-6C
B

2-7E
2R



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
GÄBINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

A SECRETARIA DE ESTADO DE
SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS - SSRH (Programa 39O7):

I)Elabore Plano Pluríanual de Saneamento, Plano
Exectfüuo Bstadual de Saneamento e Plano de Metas
de Saneamento Estadual a que aludem os artigos 4 7,
42 e 43 da Lei Complementar 7025, de 2OO7.

AO DEPARTAMENTO DE ÁCUAS E
ENERGIA ELÉTRICA (DAEE):

7)Elabore plano específico para. drenagem e manejo das
ó"guas pluuiais urbanas, obedecendo, assim, a"o

cortteúdo mínimo estabelecido na Lei 11.445/ 07, ou
artianle, juntc a.os mu.nicípios pertencentes à. Bacia do
Alto Tietê, de modo a uiabilizar a eþtíua e necessdría
implantaçã.o de planos regionais;

2)Enuide esþrços junto øos municípios integrantes da
Bacia do Alto Tietê para execuçãn das interuenções
propostøs nos Planos Diretores de Macrodrenagem da
Bacía Hidrogrdfica do Alto Tietê (PDMATs 7, 2 e 3),
com uistas à. mitigaçã.o dos transtornos que chuuas
intensas causam à populaçao;

3)Propicíe maior transparêncía orçamentdria nas ações
Programa 3907 mediante: a) rigoroso. obserudncía
LDO no que tange ao comando emanado do artigo 1

S 2o da Constituiçao Federal; b) definição de metas para
todas as ações; c/ eþtiua compatibilízação das metas
pretendidas com o empenhømento dos recursos; d)
obseruação críteríosa das informações têcnicas como
ponto de partida para a formulação de metas.

Presentes o Procurador-Geral do Ministério
Público de Contas, Doutor Rafael Neubern Demarchi Costa, e o
Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda do Estado,
Doutor L:uíz Menezes Neto.
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Täo logo divulgado o presente Parecer no
órgão oficial de imprensa, consoante disciplina do artigo 191 do
Regimento Interno, os autos seguirao à Augusta Assembleia
Legislativa de São Paulo, para o fim previsto no inciso VI do artigo
20 da Constituição do Estado, cabendo à Secretaria Diretoria-
Geral, nos termos do S 2" do supracitado dispositivo regimental, a
extraçã.o de cópia do processo e, bem assim, providenciar o
arquivamento do referenciado material junto àquela dependência.

SALA DAS SESSOES, em 28 dejunho de 2.018.

REN s cosTA

EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Conselheiro tor

CITADINI

Co

elfo

lt Conselheiro-Substituto
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